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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 917/XI – REGRAS DE UTILIZAÇÃO E DE 

ORDENAMENTO DAS ÁREAS TERRESTRES E MARÍTIMAS DOS PORTOS 

DE PESCA DA ILHA GRACIOSA 

 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado João 

Bruto da Costa do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, sem prescindir quanto ao 

teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da Presidência 

para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

O Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 22 de agosto, que aprova o Sistema 

Portuário Regional, define cinco classes para os Portos dos Açores - A, B, C, D, e E. 

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º do referido diploma, os Portos de 

classe D, são portos exclusivamente destinados ao apoio às pescas. 

Acrescenta o n.º 2 do Artigo 6.º do mesmo diploma que os portos de classe D são 

administrados pelo departamento do Governo Regional com competência em matéria de 

pescas. 

Nos termos da Resolução do Conselho do Governo n.º 161/2016, de 23 de dezembro, o Porto 

de Pesca da Folga, o Porto de Pesca de Santa Cruz e o Porto de Pesca da Praia da Graciosa 

são portos de classe D, conforme quadro constante do anexo 1 do referido diploma.  

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 202.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

29/2010/A, de 9 de novembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 31/2012/A de 6 

de julho, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2020/A, de 13 de abril, o departamento do 

Governo Regional responsável pelas pescas pode estabelecer por edital regras de utilização 

e de ordenamento das áreas terrestres e marítimas dos Portos de Pesca de Classe D. 
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